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ATA  DA  DÉCIMA  QUARTA  (14ª)  SESSÃO  ORDINARIA,  DO  PRIMEIRO  (1º)  PERÍODO  LEGISLATIVO,  DA
SEGUNDA  (2ª)  SESSÃO  LEGISLATIVA,  DA  DÉCIMA  NONA  (19ª)  LEGISLATURA  DA  CÂMARA  DE
VEREADORES DE ITAJAÍ. Aos vinte e um dias do mês de março de dois mil e vinte e um, na sede do Legislativo
Itajaiense, sito na Avenida Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), nº 3825, bairro Ressacada, nesta cidade de
Itajaí-SC,  no  Salão  Nobre  Vereador  "ARNO  CUGNIER",  estiveram  reunidos  os  seguintes  senhores  vereadores:
Adriano  Alexandre  Arcega  Klawa,  Anna  Carolina  Cristofolini  Martins,  Bruno  Alfredo  Laureano,  Célia
Regina  da  Costa,  Christiane  Stuart,  Diego  Aparecido  Amâncio,  Douglas  Cristino  da  Silva,  Fábio  Luiz
Fernandes  Castelo  Guedes,  Maurílio  Moraes,  Odivan  Wivaldo  Linhares,  Osmar  Aníbal  Teixeira  Júnior,
Otto  Luiz  Quintino  Júnior,  Paulo  Manoel  Vicente,  Roberto  Rivelino  da  Cunha  e  Rubens  Angioletti.  Às
dezesseis  horas  e  quatorze  minutos  (16h14min),  o  senhor  Presidente  em  Exercício,  vereador  Rubens
Angioletti, secretariado pelo vereador Otto Luiz Quintino Júnior, declarou aberta a presente sessão. A leitura
de  um  trecho  da  “BÍBLIA  SAGRADA”  foi  realizada  pela  vereadora  Célia  Regina  da  Costa.
CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DE DIVERSOS: 1) Do Executivo Municipal - Gabinete do Prefeito Resposta
de Requerimento - Ofício n. 168/2023/GABPREF - Em resposta ao Requerimento n. 24/2023 de autoria do Ver. Maurílio
Moraes;  Ofício  n.  174/2023/GABPREF -  Em resposta ao Requerimento n.  32/2023 de autoria  do Ver.  Paulo Manoel
Vicente; Ofício n. 242/2023GABPREF - Em resposta ao Requerimento n. 228/2022 de autoria do Ver. Adriano Alexandre
Arcega  Klawa;  2)  NEUROLITORAL  -  Clínica  do  Cérebro  e  da  coluna  Suspensão  dos  serviços  de
neurocirurgia  -  Ofício nº 10/2023 - Encaminhamento do Ofício nº 1/2023 - os médicos integrantes do Serviço de
Neurocirurgia do Hospital  e Maternidade Marieta Konder Bornhausen comunicam que os atendimentos eletivos de
consultas  ambulatorias  e  cirurgias  estarão  suspensos  a  partir  do  dia  17/04/2023,  sendo  que  serão  mantidos  os
atendimentos de urgências e emergências durante os próximos 60 dias; 3) Do Gab. da Ver. Christiane Stuart
RETIRADA DE PLO - INFORMANDO E SOLICITANDO A RETIRADA DO PLO N°29/2023 DE SUA AUTORIA. CI .01/2023.
Durante  a  sessão,  foram  anunciadas  estas  INDICAÇÕES:  Indicações  da  Vereadora  ANNA  CAROLINA
CRISTOFOLINI  MARTINS -  PSDB:  Indicação nº  798/2023  -  Solicita  que  adeque  a  forma de  comprovação  da
prestação  de  serviço  e  fiscalização  do  Contrato  n.  318/2022–conservação,  manutenção  e  pequenos  reparos  em
mobiliários e prédios públicos da rede de ensino. Indicação nº 803/2023  -  Com cópia para a Fundação Genésio
Miranda  Lins,  para  que  promova  a  repatriação  do  acervo  oriundo  do  antigo  Sambaqui  Balneário  de  Cabeçudas;
Indicações do Vereador BRUNO ALFREDO LAUREANO - MDB: Indicação nº 794/2023 - Solicitando que seja
realizado reforma completa na estrutura física, da Escola Básica José Medeiros Vieira, localizada no bairro São Vicente.
Indicação nº 795/2023 - Solicitar que seja realizado a Sincronização do Semáfaro das ruas Juvenal Garcia e Umbelino
Damásio de Brito, ligação com o binário da rua Uruguai, bairro Centro; Indicações da Vereadora CELIA REGINA DA
COSTA  -  MDB:  Indicação  nº  802/2023  -  com  cópia  a  Secretaria  de  Desenvolvimento  Urbano  e  Habitação,
solicitando a reposição de placas de nome de ruas de todo bairro Cidade Nova. Indicação nº 805/2023 - solicitando a
manutenção dos ares condicionados, das ambulâncias do SAMU; Indicações da Vereadora CHRISTIANE STUART -
PSC: Indicação nº 800/2023 - Solicitando um estudo de Viabilidade de fazer uma faixa elevada em frente Cond. Vita
Club na Rua Fermino Vieira Cordeiro Bairro Espinheiros. Indicação nº 806/2023 - Solicitando a repintura das faixas de
pedestres na rua Luís Lopes Gonzaga Esq. Pedro Batista da Silva no Bairro São Vicente; Indicações do Vereador
DOUGLAS CRISTINO DA SILVA - PDT: Indicação nº 789/2023 - Solicitando que o poder executivo providencie a
substituição de boca de lobo na rua João Maria da Veiga, próxima à esquina com a rua Albino Gugelmin, bairro Barra
do Rio. Indicação nº 793/2023 - Solicitando operação tapa buracos em toda a extensão da Rua Alexandre Fleming,
bairro  Centro;  Indicações  do  Vereador  FABIO  LUIZ  FERNANDES  CASTELO  GUEDES  -  PL:  Indicação  nº
797/2023  -  solicitando  para  que  se  proceda  a  manutenção  do  poste  de  iluminação  pública,  localizado  na  Rua
Domingos Antônio de Borba, próximo ao nº 331. Indicação nº 799/2023 - Solicitando a remoção das placas e/ou
chapas de metal, conforme fotografia anexo, que ficaram na calçada pública após a remoção dos parquímetros na
área  do  centro  da  cidade;  Indicações  do  Vereador  LAUDELINO  LAMIM  -  MDB:  Indicação  nº  790/2023  -
solicitando fechar buraco na calçada da Av. Osvaldo Reis, 2470, em frente ao Centro Empresarial Ângelo Russi, para
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evitar acidentes com pedestres. Indicação nº 792/2023 - solicita ao Sec. de Obras e Serviços Municipais, a limpeza
das  bocas  de  lobo  na  Rua  Uruguai,  onde  desembocam  as  águas  do  Morro  da  Cruz,  tornando-a  intransitável;
Indicações do Vereador MAURÍLIO MORAES - Progressistas: Indicação nº 785/2023 - Solicitando a repintura
da sinalização horizontal no cruzamento da Avenida Ver Nilo Simas, com a Rua Emanuel José Rebello, no bairro Cidade
Nova. Indicação nº 786/2023 - Solicitando a repintura da sinalização horizontal no cruzamento da Avenida Ver Nilo
Simas,  com  a  Rua  Otília  Damasceno,  no  bairro  Cidade  Nova;  Indicações  do  Vereador  ODIVAN  WIVALDO
LINHARES - PSB: Indicação nº 742/2023 - Solicitação de apoio de agentes de trânsito para o acompanhamento
em horários escolares de entrada e saída da Escola Básica Ariribá na Rua Suécia, 570 - Praia Brava, Itajaí. Indicação
nº 801/2023 - para que seja realizada a manutenção em quadra poliesportiva localizada na Rua Gaspar da Costa
Moraes,  nº167,  Bairro  São  Vicente,  Itajaí;  Indicações  do  Vereador  OSMAR  ANIBAL  TEIXEIRA  JÛNIOR  -  SD:
Indicação nº 788/2023 - Indicando a necessidade de limpeza, roçadura e capina na rua Gustavo Bernedt - Cordeiros,
por toda a sua extensão; Indicações do Vereador OTTO LUIZ QUINTINO JUNIOR - Indicação nº 762/2023 -
Solicitando a adesão ao Programa Diogo de Sant’Ana Pró-Catadoras e Pró-Catadores para a Reciclagem Popular no
Município  de  Itajaí.  Indicação  nº  763/2023  -  Solicitando  estudos  de  viabilidade  para  implantação  de  uma  faixa
elevada  na  Rua  Arquiteto  Nilson  Edson  dos  Santos,  próximo  ao  número  915,  bairro  São  Vicente;  Indicações  do
Vereador PAULO MANOEL VICENTE - PDT: Indicação nº 784/2023 - Solicitando para que seja feita a limpeza e
conservação  da  Avenida  Vereador  Nilo  Simas,  Bairro  Cidade  Nova.  Indicação  nº  787/2023  -  Solicitando  o
asfaltamento da rua Áurea de Souza, Bairro Cordeiros; Indicações do Vereador ROBERTO RIVELINO DA CUNHA -
PSDB: Indicação nº 796/2023 - solicita redução em gastos e mudança de foco das publicidades institucionais do
município,  para  que  levem  informações  de  utilidade  pública  e  não  propaganda  com  caráter  político-eleitoral.
Indicação nº 804/2023 - solicita a publicação de todos os dados de recursos e despesas com o FUNDEB, de forma
compilada e em linguagem de fácil interpretação, nos meios de comunicação e Jornal Oficial do Município; Indicações
do Vereador RUBENS ANGIOLETTI - Indicação nº 764/2023 - Solicitando o mais breve possível, melhorias na rua
Ver. Hermínio Gervásio que liga o bairro Cabeçudas ao bairro Praia Brava como iluminação, sinalização de trânsito e
proteção com barreira nas encostas. Indicação nº 791/2023 - Solicitando realização de mutirão de consultas com
neuropediatra para atender 1300 crianças que aguardam na fila, e contratação de mais médicos neuropediatras para
dar continuidade no tratamento. MATÉRIAS DO LEGISLATIVO: 1 - Projeto de Decreto Legislativo 1/2023 que
APROVA AS CONTAS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ REFERENTES AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DO ANO DE 2017 Autoria: 19ª
Legislatura -  Comissão de Finanças e Orçamento;  2 - Projeto de Decreto Legislativo 2/2023  que APROVA AS
CONTAS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ REFERENTES AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DO ANO DE 2018. Autoria: 19ª Legislatura -
Comissão de Finanças e Orçamento;  3 - Projeto de Decreto Legislativo 3/2023  que APROVA AS CONTAS DO
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ REFERENTES AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DO ANO DE 2019 Autoria: 19ª Legislatura - Comissão de
Finanças e Orçamento; 4 - Projeto de Decreto Legislativo 4/2023 que APROVA AS CONTAS DO MUNICÍPIO DE
ITAJAÍ REFERENTES AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DO ANO DE 2021 Autoria: 19ª Legislatura - Comissão de Finanças e
Orçamento; 5 - Emenda Substitutiva 2 - Projeto Substitutivo 1/2022 - Projeto de Lei Ordinária 117/2021
que ALTERA A REDAÇÃO DO §1º, ART. 1º DO PROJETO SUBSTITUTIVO N° 1/2022 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
117/2021.  Autoria:  Otto  Luiz  Quintino  Junior  -  Projeto  Substitutivo  1/2022  -  Projeto  de  Lei  Ordinária  117/2021.
DELIBERAÇÃO: o senhor Presidente determinou o encaminhamento das Indicações ao Poder Executivo, bem como
dos projetos às Comissões competentes, a fim de que sejam elaborados os devidos pareceres. Ato contínuo, também
foram  apresentados  os  seguintes  REQUERIMENTOS:   Requerimento  nº  37/2023  do  Vereador  ROBERTO
RIVELINO DA CUNHA - PSDB  -  requer o envio de ofício ao Exmo. Prefeito Municipal, ao Secretário Municipal da
Fazenda, solicitando informações acerca da isenção do IPTU: a) qual o total de contribuintes que gozam de isenção de
IPTU, detalhando o quantitativo de maneira separada por tipo de isenção; b) conforme autorização expressa do Art. 52,
XII da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023, há estudos encaminhados para instituir a isenção do
IPTU  para  contribuintes  portadores  de  neoplasia  maligna  e  outras  moléstias  de  gravidade  similar?  Justificar;  c)  as
solicitações de isenção de IPTU previstas no Código Tributário Municipal  podem ser solicitadas de forma online ou
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apenas presencial? Justificar; d) Se a solicitação é apenas presencial, há possibilidade de fazê-la em outros locais além
da  sede  da  prefeitura,  de  modo  a  facilitar  para  os  cidadãos  com  dificuldades  de  deslocamento?  Justificar;
Requerimento nº 44/2023 da Vereadora ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI MARTINS - PSDB - Requer envio
de ofício ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, com cópia para a Secretaria de Educação, no tocante a contrapartida exigida
pela Lei n. 6.670/2015, para que informe: 1. As obras, móveis e equipamentos das unidades de ensino EB Arnaldo
Brandão, CEI Angela Dalçoquio de Souza e CEI Antonieta Moreira dos Santos foram realizadas pela empresa Barra do
Rio Terminal Portuário S/A? Caso positivo, encaminhar instrumento público de alienação previsto no art. 2, móveis e
equipamentos,  cópia  dos  projetos,  cronograma,  medições,  detalhamento  dos  materiais,  móveis,  equipamentos  e
produtos fornecidos e utilizados em cada obra, os termos de entrega das obras, bem como, informar quem são os
fiscais responsáveis por cada uma delas. Em caso negativo, informar o motivo do descumprimento e encaminhar as
devidas notificações, cópia integral dos processos administrativos e número do processo judicial, caso houver. 2. A
Prefeitura de Itajaí realizou e arcou com as despesas de alguma reforma e compra de móveis e equipamentos nas
unidades educacionais mencionadas referente ao ano de 2015 até a presente data? Caso positivo, encaminhar termos
de referências, processos licitatórios, projetos, termo de entrega e valores gastos. 3. Houve algum decreto ou ato do
Poder Executivo que alterou o determinado na referida lei? Caso positivo, encaminhar; Requerimento nº 45/2023
da Vereadora CHRISTIANE STUART - PSC  -  requer a Vossa Excelência,  o envio da presente ao Exmo. Senhor
Prefeito Municipal de Itajaí, com cópia à Secretaria Municipal de Obras, Secretaria Municipal de Habitação, Secretaria
de Governo e Secretaria de Educação, questionando sobre o ofício enviado por morador solicitando a construção de
uma unidade escolar grande no bairro Santa Regina ao lado da UPA e da Subprefeitura, na resposta do Gabinete do
Prefeito e da Secretaria de Educação informaram que a construção desta unidade escolar era prioridade e que seria
desenvolvido o projeto e a licitação durante o ano de 2022. Pergunta-se: A) De fato foi desenvolvido projeto e aberto
processo licitatório para a construção em 2022? Se a resposta for sim, encaminhar cópia do processo licitatório, o
prazo  para  realização  da  obra  e  o  andamento  deste.  Se  a  resposta  for  não,  quando  pretendem  iniciar  o
desenvolvimento do projeto e dar início a licitação da obra? B) Em vista da quantidade de terrenos de propriedade do
Município no Bairro Santa Regina, em qual pretendem implementar a unidade escolar? Requerimento nº 10/2023
da  Vereadora  ALINE  SEEBERG  ARANHA  -  União  Brasil  -  requer  o  envio  de  ofício  à  direção  do  Hospital  e
Maternidade  Marieta  Konder  Bornhausen,  solicitando  informações  acerca  do  espaço  reservado,  bem  como  o
tratamento e cuidados destinados as mães de natimorto e com óbito fetal, tanto as atendidas pelo SUS quanto por
convênios particulares, conforme advento da Lei Estadual nº 17.925, de 03 de abril de 2020. Como são tratadas essas
mulheres que passam por momento especial e de luto? Há na entidade um espaço reservado a elas? Há cuidados
direcionados que a situação exige? Requerimento nº 47/2023 do Vereador PAULO MANOEL VICENTE - PDT -
requer o envio de ofício à Secretaria Municipal de Segurança Pública, na pessoa do Secretário interino Marcelo Luiz
Szynkaruk Junior, com cópia a Coordenadoria de Trânsito de Itajaí - CODETRAN , na pessoa do Coordenador Michel
Vieira  Duarte  e  com  cópia  ao  Prefeito  Municipal,  para  solicitar  informações  da  existência  ou  não  de  um  sistema
emergencial de escolta para pessoas com necessidades de transplante (integrado com a Polícia Rodoviária Federal) e
gestantes em estágio avançado de trabalho de parto, no Município de Itajaí a ser acionado por profissionais da saúde
previamente cadastrados no órgão de trânsito, haja vista o tráfego intenso de veículos automotores na cidade que
pode  acarretar  complicações  para  pessoas  que  necessitem  de  transplantes  ou  estejam  em  estágio  avançado  de
trabalho de parto e a caminho das maternidades existentes no Município ou em cidades que fazem divisa com Itajaí.
Caso não exista nenhum programa de acionamento de escolta para esses casos excepcionais, há a possibilidade de
ser implantado por intermédio de um número de chamada específico? Essa escolta poderia ser feita por dois batedores
de moto? Há a necessidade de se propor um projeto de lei para que a CODETRAN possa iniciar um sistema como esse
ou a própria Coordenadoria entende que se trata de ato administrativo do gestor? Requerimento nº 33/2023 do
Vereador OSMAR ANIBAL TEIXEIRA JÚNIOR - SD - requer envio de ofício ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Volnei
Morastoni, com cópia ao departamento de cadastro do município e a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano
e Habitação de Itajaí requerendo as seguintes informações: A) Qual o número, e a localização exata das ruas, servidões
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e  praças  sem  denominação  oficial  no  município  de  Itajaí?  (responder  detalhadamente);  B)  Qual  o  número  e  a
localização das ruas e servidões consolidadas que ainda não constam como sendo de propriedade efetiva do município
de Itajaí? (responder detalhadamente); C) Existe algum planejamento para tornar públicas essas áreas de que trata a
pergunta B, consolidando-as como ruas e servidões municipais de modo a permitir que os moradores de residências
nessas localizações possam ter acesso aos serviços públicos essenciais, como água, esgoto e saneamento básico? Se
sim, enviar resposta detalhada com o programa e planejamento para essas ações (responder detalhadamente), se
não, por quê não? D) Existe algum planejamento para tratar da desocupação de área de invasão como ocorre na
Avenida  Itaipava  e  o  remanejamento  dessas  pessoas  para  o  aluguel  social  e  ou  para  programas  habitacionais
municipais? E) Existe algum projeto habitacional em andamento no município? Se sim, quantas famílias devem ser
atendidas e qual a data prevista para a conclusão dos projetos? Se não, por quê não? Requerimento nº 40/2023 do
Vereador BRUNO ALFREDO LAUREANO - MDB - requer a V.Exa. o envio da presente ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal  de  Itajaí,  com  cópia  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  questionando  sobre  a  possibilidade  em  fornecer
absorventes higiênicos nas Unidades Básicas de Saúde e demais serviços especializados. Desta forma, intensificando a
atenção e apoio às mulheres em situação de vulnerabilidade econômica e social do Município; Requerimento nº
51/2023  do  Vereador  DIEGO  APARECIDO  AMANCIO  -  PSC  -  requer  o  envio  de  ofício  ao  Excelentíssimo
Governador do Estado de Santa Catarina,  Sr.  Jorginho dos Santos Mello,  solicitando a construção de uma base de
Bombeiros Voluntários na margem da Rodovia Antônio Heil, no Arraial dos Cunhas; Requerimento nº 52/2023 da
19ª Legislatura - Comissão de Cultura e Turismo - requer o envio de ofício à AMFRI, à Secretaria Municipal de
Governo e à Controladoria-Geral do Município, para que preste as seguintes informações sobre os termos de fomento,
cooperação, contratos, convênios ou quaisquer outros ajustes firmados com o Município de Itajaí e em atenção à Lei n.
13.341/2022: - Há acompanhamento do Município de Itajaí nos instrumentos firmados com a Amfri do cumprimento do
disposto  no  art.  6º,  III  e  parágrafo  único  da  Lei  supra  mencionada?  Como  é  realizada  a  fiscalização?  Encaminhar
documentos comprobatórios e encaminhar relatório completo de contratações/nomeações de todos os colaboradores
da AMFRI e os contratos com fornecedores de bens e prestadores de serviços de maio de 2022 até a presente data,
bem como os relatórios mensais de receitas e despesas do referido período. - Com os recursos repassados à AMFRI
pelo Município de Itajaí quantos certames seletivos de seleção ampla ou seleção simplificada ocorreram de maio de
2022 até a presente data? Enviar os processos de contratação completos e documentos que comprovem a solicitação
de  orçamentos  às  empresas  que  os  apresentaram à  AMFRI  para  execução  dos  respectivos  objetos,  inclusive  das
contratações em que os referidos tenham sido dispensados, com as devidas justificativas de dispensa, solicitações de
orçamentos e orçamentos; Requerimento nº 56/2023 da 19ª Legislatura - Comissão de Segurança Pública e
Defesa Civil - requer envio de ofício ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, para que no prazo regimental nos
remeta resposta aos questionamentos acerca da Região do Portal I. A ocorrência de chuva na madrugada do dia 23 de
março de 2023 foi de 160 mm em menos de seis horas e atingiu fortemente a Região do Portal I. Moradores relataram
que foram pegos de surpresa, e que os alagamentos foram até maiores do que em dezembro de 2022. Em fiscalização
observamos que, mesmo com o ribeirão limpo, quando a água chega no ponto que precisa passar por baixo da BR
101, ela afunila e represa água dentro do Portal I. A solução é alargar esta passagem e consequentemente dragar o
Ribeirão da Murta, pois receberá mais água após o alargamento da passagem por baixo da BR 101. Diante do exposto,
solicitamos respostas objetivas para questionamentos, tais como: 1) Sabendo do problema dos alagamentos na região
do Portal e Santa Regina, o que tem feito a Prefeitura Municipal de Itajaí para resolver? 2) O Ribeirão da Murta nasce no
bairro  Espinheiros,  passa  pelo  Portal  I  e  precisa  passar  por  baixo  da  BR  101  para  seguir  até  o  Rio  Itajaí-Açu.
Observamos que, na passagem por baixo da BR 101 ele acaba afunilando. O alargamento desta passagem resolve o
problema dos alagamentos do Portal? 3) O que precisa para fazer esta obra? 4) Quanto vai custar? 5) Tem recursos
para isso? 6) Para não tirar o problema de um lado da cidade e por no outro, após a passagem por baixo da BR 101
ficar pronta, mais água chegará ao Ribeirão da Murta. Será feita dragagem do mesmo para solução do problema? 7)
Quanto tempo levará para começar a obra por baixo da BR 101? 8) Quanto tempo é necessário para obras ficar pronta
neste trecho da BR101? 9) Há como fazer algum canal extravasor na região? A Comissão de Segurança Pública e
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Defesa Civil, que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário, requer envio de ofício ao Exmo.
Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, para que no prazo regimental nos remeta resposta aos questionamentos acerca da
Região do Portal I. A ocorrência de chuva na madrugada do dia 23 de março de 2023 foi de 160 mm em menos de seis
horas  e  atingiu  fortemente  a  Região  do  Portal  I.  Moradores  relataram  que  foram  pegos  de  surpresa,  e  que  os
alagamentos  foram até  maiores  do  que  em dezembro  de  2022.  Em fiscalização  observamos  que,  mesmo com o
ribeirão limpo, quando a água chega no ponto que precisa passar por baixo da BR 101, ela afunila e represa água
dentro do Portal I. A solução é alargar esta passagem e consequentemente dragar o Ribeirão da Murta, pois receberá
mais água após o alargamento da passagem por baixo da BR 101. Diante do exposto, solicitamos respostas objetivas
para questionamentos, tais como: 1) Sabendo do problema dos alagamentos na região do Portal e Santa Regina, o que
tem feito a Prefeitura Municipal de Itajaí para resolver? 2) O Ribeirão da Murta nasce no bairro Espinheiros, passa pelo
Portal I e precisa passar por baixo da BR 101 para seguir até o Rio ItajaíAçu. Observamos que, na passagem por baixo
da BR 101 ele acaba afunilando. O alargamento desta passagem resolve o problema dos alagamentos do Portal? 3) O
que precisa para fazer esta obra? 4) Quanto vai custar? 5) Tem recursos para isso? 6) Para não tirar o problema de um
lado da cidade e por no outro, após a passagem por baixo da BR 101 ficar pronta, mais água chegará ao Ribeirão da
Murta. Será feita dragagem do mesmo para solução do problema? 7) Quanto tempo levará para começar a obra por
baixo da BR 101? 8) Quanto tempo é necessário para obras ficar pronta neste trecho da BR101? 9) Há como fazer
algum canal extravasor na região? 10) Na região do Portal, há um terreno de uma empresa, que foi aterrado, e os
moradores alegam que esse aterramento pode ter prejudicado ainda mais a situação. Assim, a Prefeitura concedeu as
licenças para aterramento? Isso pode ter  contribuido para o  alagamento na região? 11)  Quais  providências  foram
tomadas em relação à reunião realizada com moradores do Loteamento Portão I, acompanhados de representantes do
Poder Legislativo, na secretaria municipal de Obras, no dia 13 de fevereiro de 2023 (na oportunidade foi entregue um
abaixo-assinado, com centenas de assinaturas dos moradores, solicitando ações mais complexas, porém também com
algumas  imediatas  que  iriam  amenizar  o  problema)?  DELIBERAÇÃO:  o  Requerimento  nº  56/2023  (19ª
Legislatura  -  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Defesa  Civil)  foi  aprovado  com  14  (quatorze)  votos
favoráveis. O Requerimento nº 37/2023 (ver. Roberto Rivelino da Cunha) e o Requerimento nº 52/2023
(19ª  Legislatura  –  Comissão  de  Cultura  e  Turismo)  foram aprovados  com 12  (doze)  votos  favoráveis.  A
deliberação dos requerimentos restantes ficou adiada à sessão ordinária seguinte, em razão do término do horário do
grande expediente. Após, ocorreu o USO DA TRIBUNA: discursaram os vereadores: Anna Carolina Cristofolini
Martins, Rubens Angioletti, Diego Aparecido Amancio, Douglas Cristino da Silva, Osmar Aníbal Teixeira
Júnior, Fábio Luiz Fernandes Castelo Guedes e Maurílio Moraes. Os discursos dos senhores vereadores estão
disponíveis no canal da Câmara de Vereadores de Itajaí, no “Youtube”, que poderá ser acessado através do seguinte
“link”,  https://www.youtube.com/watch?v=Pk1qr9gyX_0.  MOÇÃO:  Moção  nº  8/2023  do  Vereador  DIEGO
APARECIDO AMANCIO - PSC E SIGNATÁRIOS - Congratulação e Reconhecimento ao Ilustríssimo Senhor Edson
Souza, pelos valiosos serviços prestados à comunidade do Município de Itajaí. DELIBERAÇÃO: a Moção nº 8/2023
(ver. Diego Aparecido Amancio)  foi  aprovada  com 11  (onze) votos favoráveis.   PAUTA REGIMENTAL: 1 -
Projeto de Lei Complementar nº 9/2023 que ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 132, DE 02 DE
ABRIL DE 2008, A QUAL DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE CARGOS E CARREIRAS TÍPICAS DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL,
INSTITUI  NOVOS PADRÕES DE VENCIMENTO,  ESTABELECE NORMAS GERAIS  DE ENQUADRAMENTO E  DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. Autoria: Executivo Municipal; 2 - Projeto de Lei Ordinária 4/2023 que ALTERA DISPOSITIVO NA LEI
Nº  3.253,  DE  03  DE  ABRIL  DE  1998,  A  QUAL  AUTORIZA  O  EXECUTIVO  MUNICIPAL  A  FIRMAR  CONVÊNIO  COM  A
UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ - UNIVALI E COM O INSTITUTO CENECISTA FAYAL DE ENSINO SUPERIOR - IFES.
Autoria: Executivo Municipal. MATÉRIAS DA ORDEM DO DIA: 1 - Em primeira discussão e votação o Projeto
de Lei Ordinária nº 132/2021 que DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO ANUAL, PELO EXECUTIVO, DO CRONOGRAMA DE
PAVIMENTAÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS. Autoria: Otto Luiz Quintino Junior. DELIBERAÇÃO: a deliberação do
Projeto de Lei Ordinária nº 132/2021 (ver. Otto Luiz Quintino Júnior) foi adiada por dias sessão, uma vez que o
plenário concedeu VISTA do referido Projeto para a Vereadora Célia Regina da Costa. MATÉRIAS DA ORDEM

https://www.youtube.com/watch?v=Pk1qr9gyX_0
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DO  DIA  DA  PRÓXIMA  SESSÃO  ORDINÁRIA:  1  -  Em  primeira  discussão  e  votação  o  Projeto  de  Lei
Complementar nº 9/2023 que ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 132, DE 02 DE ABRIL DE 2008, A
QUAL DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE CARGOS E CARREIRAS TÍPICAS DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL, INSTITUI NOVOS
PADRÕES  DE  VENCIMENTO,  ESTABELECE  NORMAS  GERAIS  DE  ENQUADRAMENTO  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.
Autoria:  Executivo Municipal;  2 -  Em primeira discussão e votação o Projeto de Lei  Ordinária 4/2023  que
ALTERA DISPOSITIVO NA LEI  Nº  3.253,  DE 03 DE ABRIL  DE 1998,  A  QUAL AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
FIRMAR CONVÊNIO COM A UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ - UNIVALI E COM O INSTITUTO CENECISTA FAYAL DE
ENSINO  SUPERIOR  -  IFES.  Autoria:  Executivo  Municipal.  ENCERRAMENTO:  Agradecendo  a  Deus  pelo  auxílio  na
condução dos trabalhos, a presença dos senhores vereadores, imprensa, funcionários e público assistente, o senhor
Presidente, vereador Rubens Angioletti, convocou os vereadores para a décima quinta Sessão Ordinária, no
dia vinte e oito de março dois mil e vinte e dois, na sede da Câmara dos Vereadores, desejando a todos
uma boa noite e uma boa sorte. 
 
                          Vereador Rubens Angioletti                       Vereador Otto Luiz Quintino Júnior
                             Presidente em Exercício                                 1ª Secretário em Exercício
 
 
 
 
 
 
 


